
Dispensa de Licitação - Formulário/Contrato Padrão - 0486096

Formulário para Solicitação de Autorização de Dispensa de Licitação

Unidade:
  Promotoria Regional de Vitória da Conquista

Objeto (Padronizado de acordo com o Contrato Padrão):
  Serviço de jardinagem e manutenção em toda a área verde da PJRVC

Finalidade / Objetivo da Contratação:
  Manutenção no jardim da PJRVC

PROPOSTAS APRESENTADAS

Proposta 1

1 - Item:
  Serviço de jardinagem na PJRVC

1 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Conflores Comércio de Flores e Plantas Ornamentais LTDA

1 - Valor Total (R$):
  2.880,00

Proposta 2

2 - Item:
  Serviço de jardinagem na PJRVC

2 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Marylane Nunes Brito

2 - Valor Total (R$):
  2.970,00

Proposta 3

3 - Item:
  Serviço de jardinagem na PJRVC

3 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Vera Lúcia Cremasco Silva

3 - Valor Total (R$):
  3.120,00

Proposta 4

4 - Item:
  -

4 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

4 - Valor Total (R$):
  -

Proposta 5

5 - Item:
  -
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5 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

5 - Valor Total (R$):
  -

Observação: caso o espaço não seja suficiente para as propostas, utilizar novo formulário.

Critério de seleção dos fornecedores de acordo com o objeto, finalidade, objetivo e avaliação das propostas
apresentadas - Menor Preço

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  Conflores Comércio de Flores e Plantas Ornamentais LTDA

1 - Endereço:
  Avenida Juracy Magalhães, 790, Bairro Jurema

1 - CPF/CNPJ:
  17862691000135

1 - Valor (R$):
  2.800,00

2 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

2 - Endereço:
  -

2 - CPF/CNPJ:
  -

2 - Valor (R$):
  -

3 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

3 - Endereço:
  -

3 - CPF/CNPJ:
  -

3 - Valor (R$):
  -

4 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

4 - Endereço:
  -

4 - CPF/CNPJ:
  -

4 - Valor (R$):
  -

5 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -
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5 - Endereço:
  -

5 - CPF/CNPJ:
  -

5 - Valor (R$):
  -

Anexar: 
1 - Certidões - prova de regularidade do fornecedor escolhido, conforme descritas na base de conhecimento

2 - Minuta padrão do Contrato - Contrato preenchido com as informações orçamentárias (Código da Unidade
Gestora, deverá ser verificado na Base de Conhecimento)

3 - Procedimento Padrão do Contrato (Disponível da Base de Conhecimento)

FISCAIS DO CONTRATO

Fiscal

Nome completo:
  George Alex Borges Dantas

Matrícula:
  351482

Suplente

Nome completo (suplente):
  Patrick Lima de Oliveira

Matrícula (suplente):
  351965

Responsável pela Unidade Executora:
  George Alex Borges Dantas

Fundamentação Legal: Art. 59 Inciso II: DA DISPENSA

Art. 59 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que
não sejam de engenharia, na modalidade de convite, e para alienações.

Documento assinado eletronicamente por George Alex Borges Dantas em 14/10/2022, às
09:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0486096 e o código CRC B9ECE942.
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA
– SERVIÇOS - DISPENSA

1. OBJETO

1.1
DEFINIÇÃO
DO OBJETO

Especificação do Objeto

Serviços  de  jardinagem, com periodicidade  bimestral,  totalizando  06
(seis) manutenções por ano, para a Promotoria de Justiça Regional de Vitória
da Conquista

Observação:  Detalhamento  dos  itens  que  compõem o  objeto  constam na
tabela 1 do ANEXO I (indicado ao final do documento).

1.2 FORMA DE
CONTRATAÇÃ

O

ESCOLHER
UMA DAS TRÊS

OPÇÕES

(Marcar com
X):

(  )
A) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA (PONTUAL/POR

ESCOPO) –

(  )

B) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA

Observação: Caso  seja  definida  esta  opção,  as  regras  de
parcelamento constar na tabela 2 do ANEXO I (indicado ao final  do
documento).
Atenção: as  regras  definidas  para o  pagamento  devem estar
alinhadas com as regras definidas para a prestação parcelada.

(  )

C) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA

Observação: Caso seja definida esta opção, as regras para solicitação
devem constar  no  regime de  execução  (como subitem adicional  do
3.2.7) 

( X )

D) OUTROS: Prestação de serviços de caráter contínuo

1.3
JUSTIFICATIV

A:

 NECESSIDAD
E DA

CONTRATAÇÃ
O

Justifica-se a necessidade dos serviços, objeto desta solicitação, na demanda
institucional por jardinagem - tratos culturais, erradicação de ervas daninhas,
limpeza, corte, poda, tratos fitossanitários; manutenção em toda a área verde
da Sede da Promotoria de Justiça Regional, com periodicidade bimestral (06
manutenções por ano)

1.4
JUSTIFICATIV

A: 
06 manutenções por ano, com periodicidade bimestral.

Anexo Formulário DOD (0486223)         SEI 19.09.00878.0023916/2022-22 / pg. 4



DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA
 – SERVIÇOS - DISPENSA

 

QUANTITATIV
O(S)

DEFINIDO(S)

1.5
INDICAÇÃO
DE MODELO

E/OU MARCA
OBRIGATÓRI

OS

ESCOLHER
UMA OPÇÃO*
(Marcar com

X):

(  )  SIM ( x )  NÃO

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso 
positivo:

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso positivo:

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1
INDICAÇÃO

DO
DISPOSITIVO

LEGAL EM
QUE SE

ENQUADRA A
HIPÓTESE DE
CONTRATAÇÃ

O 
ESCOLHER

UMA OPÇÃO*
(Marcar com

X):

(  )

A) Artigo 59, I da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para obras e
serviços de engenharia de valor não excedente a 10% (dez por cento)
do  limite  previsto  para  modalidade  de  convite,  desde  que não  se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam
ser realizadas conjunta e concomitantemente;

( x )

B)  Artigo  59,  II  da  Lei  Estadual/BA  nº  9.433/2005  -  para
serviços  e  compras  de  valor  até  10%  (dez  por  cento)  do  limite
previsto para compras e serviços que não sejam de engenharia, na
modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei,  desde  que  não  se  refiram a  parcelas  de  um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez;

(  ) C) OUTROS

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGRAS
DE

FORMALIZAÇ
ÃO

CONTRATUAL

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

(x ) A SIM

( ) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE 
EMPENHO)

3.2.1 REGIME DE EXECUÇÃO:

(  ) Empreitada por preço unitário 
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA
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3.2 REGRAS
DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

3.2 REGRAS
DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

( X ) Empreitada por preço global 

(  ) Outro:

3.2.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO:

 02 dias       ( x ) Úteis             (  ) Corridos. 

 Contados  da  convocação  pelo  Ministério  Público,  a  ser  formalizada
preferencialmente por e-mail.

3.2.3 PRAZOS DE EXECUÇÃO 

 05 dias       (  ) Úteis             ( X) Corridos

 O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de
Empenho, acompanhada da autorização de fornecimento e, se for o caso,
do instrumento contratual.

3.2.4 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

( X)

A) NÃO    

(  )

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo
fornecedor  antes  do  termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,
mediante  justificativa  -  e  respectiva  comprovação  -  de  fato
superveniente, aceito pela Instituição.

 Por até _______ dias       (  ) Úteis             (  ) Corridos

3.2.5 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Promotoria de Justiça Regional de Vitória da Conquista - Rua Ministro Hermes
Lima, s/n, Cidade Universitária, Vitória da Conquista-BA

3.2.6 REGRAS ESPECIAIS PARA EXECUÇÃO: 
 Execução deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) NÃO                    ( x ) B) SIM

 Unidade  responsável: Promotoria  de  Justiça  Regional  de  Vitória  da
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Conquista

 Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (77)  3424-9354 e

george@mpba.mp.br

 Dias para realização da entrega dos serviços: segunda a sexta-feira

 Horários para execução: Durante expediente da Unidade

 Condições especiais adicionais: regras constantes na minuta padrão, que

se adequam aos serviços

1.1 O objeto contratual engloba a execução bimestral das 

seguintes atividades, nas dependências do CONTRATANTE:

1.1.1 Tratos culturais aos jardins, renovando-lhes as partes danificadas, 
transplantando mudas, erradicando ervas daninhas e procedendo à limpeza dos
mesmos para mantê-los em bom estado de conservação;
1.1.2 Corte de grama e poda de árvores e arbustos, aparando-as em épocas 
determinadas, com tesouras apropriadas, para assegurar o desenvolvimento 
adequado das mesmas;
1.1.3 Tratos fitossanitários às plantas, aplicando inseticidas por pulverização ou
por outro processo, para evitar ou erradicar pragas, moléstias e ervas rasteiras,
sempre que necessário;
1.1.4 Operação de equipamentos e máquinas de pequeno porte específicas de 
jardinagem;
1.1.5 Coleta e transporte de folhas, papéis, plásticos diversos, vegetação 
cortada e outros detritos para o depósito de lixo da Administração;
1.1.6 Irrigação ou regação dos jardins e áreas verdes;
1.1.7 Aplicação de terra vegetal ou adubos orgânicos, sempre que necessário;
1.1. 8 Desenvolvimento de outras atividades correlatas.
1.2 A CONTRATADA deverá proceder à limpeza e retirada de todos os entulhos/
resíduos eventualmente resultantes da execução dos serviços objeto deste 
instrumento;
1.3 A prestação dos serviços pela CONTRATADA deverá ser executada, pelo 
menos, durante 02 (dois) dias, em periodicidade bimestral, de modo a garantir 
a manutenção da limpeza e da integridade das plantas existentes, bem assim a
harmonia estética dos jardins e/ou canteiros porventura existentes na 
Promotoria de Justiça;
1.4 O objeto contratual deverá ser executado por profissional(s) que 
possua(m) capacitação técnica compatíveis com as atividades que lhe(s) forem 
incumbidas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar 
o(s) mesmo(s) quanto às suas obrigações e afazeres;
1.5 A execução contratual deverá ocorrer em conformidade com as normas de 
segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que 
regulamentam/permeiam a atividade;
1.6 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, 
em tempo integral, nas suas instalações;
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3.3
GARANTIA
DO OBJETO

( X 
)

A) SEM EXIGÊNCIA DE GARANTIA

( ) B) COM EXIGÊNCIA DE GARANTIA - Regras: 

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com

X):

   ( ) A) CONTRATADA (Regra geral)   

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 Justificar  a  exigência  de  garantia  do  fabricante (Em  caso
positivo): 

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(  ) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

( ) C) OUTRO. Especificar: 

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a

partir da abertura pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

(  ) B) ______     (  ) Úteis             (  ) Corridos

 NECESSIDADE  DE  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA -  ESCOLHER  UMA

OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(  ) B) NÃO      

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta

positiva acima) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de 

Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra 

geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do 

MPBA (exceção). Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos
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no prazo máximo de _____ (________) horas, contadas da
notificação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor”
acima indicada) arcará com todas as despesas decorrentes
da  reparação  e/ou  substituição  de  bens,  a  incluir  o
deslocamento de seus técnicos aos locais  em que aqueles
estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se
necessário;

(  ) D) Outra. Especificar: 

 DEMAIS REGRAMENTOS: 

3.4
CONDIÇÕES E
RESPONSÁVE

IS PELO
RECEBIMENT

O 

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 02 dias     ( X)  Úteis
(  ) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 03 dias       ( X ) Úteis
(  ) Corridos

3.4.3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Promotoria Regional
de Vitória da Conquista

3.4.4  PRAZO  PARA  ADEQUAÇÃO  OU  REFAZIMENTO  DE  SERVIÇO(S)
REJEITADO(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )  A) NÃO SE APLICA

( X )  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                        ( 02 )  ______ DIAS          ( X ) Úteis             (  ) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5  O  recebimento  dos  serviços  ocorrerá  mediante  conferência  destes,  confrontando  com  as
especificações contidas no Termo de Referência e Contrato (inclusive anexos) e na proposta de
preços, bem com as quantidades determinadas na Ordem de serviços/Nota de Empenho.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento
afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor não será considerado para fins de
recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados,
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a
responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com  as  especificações
estabelecidas  neste  Contrato  e  no  processo  de  Dispensa  Licitação  que  o  originou,  verificadas
posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
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3.5
POSSIBILIDA
DE OU NÃO

DE
SUBCONTRAT

AÇÃO 

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO 

(Marcar com
X):

(x ) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS. 

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis): 

 Indicar regras/condições para subcontratação: 

3.6
CONDIÇÕES

DE
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar 
com X):

( )
A) PAGAMENTO  INTEGRAL,  AO  FINAL  DA  EXECUÇÃO  E

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

(  )
B) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ

PAGO INTEGRALMENTE, EM PARCELA ÚNICA

(  )

C) PAGAMENTO PARCELADO: 

 Quantidade de parcelas: 

 Definição  dos  montantes  das  parcelas  (Por  quantidades  ou

percentuais,  conforme  regime  de  execução  e  regramentos

eventualmente definidos no anexo mencionado no item 1.2.): 

(  ) C) PAGAMENTO MENSAL

( X 
) D) OUTRA: Bimestral

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - 
ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(X) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:  

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O  pagamento  será processado  mediante  apresentação,  pela contratada, de nota  fiscal  e
certidões  cabíveis  -  documentação  esta  que  deverá  estar  devidamente  acompanhada
do ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias

Anexo Formulário DOD (0486223)         SEI 19.09.00878.0023916/2022-22 / pg. 10



DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA
 – SERVIÇOS - DISPENSA

 

úteis  a  contar  da  data  de  apresentação  da  documentação,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada; 

3.6.3.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;
 
3.6.3.4  O Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras
obrigações de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a
legislação vigente; 

3.6.3.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e
agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de
recursos do Estado da Bahia; 

3.6.3.6  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos pelo Ministério  Público do  Estado da
Bahia, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu
efetivo  pagamento,  de  acordo  com a  variação  do  INPC do  IBGE pro  rata  tempore, observado,
sempre, o disposto no item 3.6.3.2. 

3.7
POSSIBILIDA
DE OU NÃO

DE
REAJUSTAME

NTO, COM
INDICAÇÃO
DE ÍNDICE
OFICIAL 

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO *
(Marcar com

X):

( X 
) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA
OPÇÃO (Marcar com X): 
  

 (  ) A) INPC/IBGE 

 (  ) B) OUTRO. Indicar: 

 A  eventual  concessão  de  reajustamento  fica  condicionada  à
apresentação  de  requerimento  formal  pelo  Fornecedor,  após  o
transcurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  da
apresentação da proposta;

 Na  hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o
acumulado de 12 (doze) meses,  sendo o  termo inicial  o  mês de
apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data
de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de
serviços formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses,
contados da apresentação da proposta;

3.8
DEFINIÇÃO

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA 
OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO
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DE
VIGÊNCIAS 

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):    

(   )  Opção 1:   ______ meses ,  contados do recebimento  do
empenho pelo fornecedor

         (  )  Opção 2:   ______ dias, contados do recebimento do
empenho pelo fornecedor

(X )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):          

     ( X ) Opção 1:  12 meses, contados a partir de(a) - ESCOLHER

UMA OPÇÃO (Marcar com X):           

    ( X )  A) Data certa:  10 de novembro de 2022     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário

da Justiça Eletrônico

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER

UMA OPÇÃO (Marcar com X):

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário

da Justiça Eletrônico

 Justificar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso): 

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - 
ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):            

( X) A) NÃO     

(  ) B) SIM.   Justificativa: 

3.9
OBRIGAÇÕES

DA
CONTRATADA

*

 
OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações
técnicas  constantes  no  instrumento  convocatório  e seus  anexos,  no
local determinado, nos dias e nos turnos e horários de expediente do MPBA, não
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de
falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  
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3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências
de danos no decurso do uso normal do produto durante o prazo de garantia e
por defeitos de fabricação;  
  
3.9.3 Promover,  às  suas  expensas  e  sob  sua  responsabilidade,  a  adequada
embalagem, transporte e entrega do(s) bem(ns);  
  
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no
todo  ou  em  parte,  ressalvando-se  apenas  os  casos  de  cisão,  fusão  ou
incorporação  da empresa  contratada,  desde  que  não  impeçam  os
compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais
restrições à subcontratação definidas neste instrumento;   
  
3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas no procedimento de contra;  
  
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições  competentes  que,  porventura,  sejam necessários  à  execução da
contratação;  
  
3.9.7 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  exigências  previstas  na
legislação  profissional  específica  e  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução da contratação;  
  
3.9.7.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo MPBA não  implicará  na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela empresa
contratada;  
  
3.9.8 Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação e  com este
documento, contendo descrição dos serviços, indicação de quantidades, preços
unitários e valor total;  
  
3.9.9 Arcar,  quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer
dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a
terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria
ou de auxiliares  que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir
ao MPBA todos  os  custos  decorrentes  de indevida paralisação  ou interrupção
dos serviços contratados;  
  
3.9.10 Não  introduzir,  seja  a  que  título  for,  nenhuma  modificação  na
especificação do objeto contratado ou das eventuais normas técnicas a serem
seguidas, sem o consentimento prévio, e por escrito, do MPBA;  
  
3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às
recusas  ou  determinações de  desfazimento/refazimento  fornecimentos e/ou
serviços acessórios que não estejam sendo ou não tenham sido executados de
acordo  com as  Normas  Técnicas  e/ou  em conformidade  com as  condições
do Edital (e anexos) constante no processo que o originou, providenciando sua
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imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;   
  
3.9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização
durante  a  vigência da contratação,  fornecendo  informações,  propiciando  o
acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às
observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  
 
3.9.13 Comunicar  formalmente  ao MPBA qualquer  anormalidade  que  interfira
no bom andamento da execução da contratação;  
  
3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção
da eventual mão  de  obra  necessária  à  execução  completa  e  eficiente da
contratação;  
  
3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.  

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS  (DEFINIDAS  EM  RAZÃO  DO  OBJETO
CONTRATADO): 
 

( X) 
A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente
os regramentos gerais definidos no subitem anterior.       

(  ) 

 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 
 

3.10
OBRIGAÇÕES

DO
CONTRATANT

E

 
OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da
contratação, as informações necessárias para que a empresa contratada possa
executar plenamente o objeto contratado;  
  
3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e
condições previstos neste documento;  
  
3.10.3  Permitir o  eventual  acesso  dos  empregados  autorizados  da empresa
contratada às instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam
necessários para a execução contratual;  
  
3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da
contratação, notificando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias;  
  
3.10.5 Fornecer  à empresa  contratada,  mediante  solicitação,  atestado  de
capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente
os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas em edital e seus
anexos.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS  (DEFINIDAS  EM  RAZÃO  DO  OBJETO
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CONTRATADO): 
 
( X) 

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente
os regramentos gerais definidos no subitem anterior.       

(  ) 

 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 
 

3.11
INDICAÇÃO

SOBRE A
NECESSIDAD

E DE
GARANTIA

CONTRATUAL,
COM

PERCENTUAL 

 

(  )
A)  NÃO  SE  APLICA  (CONTRATAÇÕES  SEM  FORMALIZAÇÃO  DE
CONTRATO)

( X 
) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

 Percentual exigido:     
(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ %
(_________ por cento)

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.

ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO:

1.1 DETALHAMENTO DOS ITENS

Item Descrição
(Especificações

técnicas)

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Estimada

Valor unitário Valor total por
item

1 Serviço de
jardinagem

UN 06 480,00 2.880,00
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Informações Orçamentárias - 0487487

Formulário de Informações Orçamentárias

Projeto / Ação / Atividade (número e nome):
  4058 - Funcionamento de Promotoria de Justiça Regional do Ministério Público da Bahia

Código da Unidade Orçamentária:
  40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Código da Unidade Gestora:
  013 - Promotoria Regional de Vitória da Conquista

Saldo Orçamentário:
  507,96

Natureza da Despesa:
  339039

Responsável pela Informação:
  George Alex Borges Dantas

Responsável pela Unidade Gestora:
  Marcelo Pinto de Araújo

Número Sequencial da Dispensa / Inexigibilidade (Unidade Gestora):
  07/2022 - PJRVC

Documento assinado eletronicamente por George Alex Borges Dantas em 17/10/2022, às
10:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0487487 e o código CRC 0367062E.
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MANIFESTAÇÃO

Considerando que o presente expediente se trata de dispensa de licitação para contratação de serviços de jardinagem da PJR de Vitória da
Conquista, com manutenções bimestrais, totalizando 06 (seis) manutenções anuais; considerando o relatório PLAN 60 da UG 013 (doct. 0487466), o qual consta
como saldo de R$ 507,96 (quinhentos e sete reais e noventa e seis centavos) no elemento 339039; considerando que o valor total da proposta mais vantajosa
para contratação dos serviços de jardinagem é de R$ 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais), solicitamos a suplementação orçamentária no valor de R$
2.372,04 (dois mil trezentos e setenta e dois reais e quatro centavos), no elemento de despesa 339039 - UG: 013.

À DPGO para análise e providências pertinentes.

Documento assinado eletronicamente por George Alex Borges Dantas em 17/10/2022, às 10:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0487491 e o código CRC 753C9081.

19.09.00878.0023916/2022-22 0487491v2
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MANIFESTAÇÃO

À PJR de Vitória da Conquista,

 

Faço constar que, após contato via Teams e formalização por e-mail de pedido de suplementação para honrar com as despesas da PJR até o
final do exercício, o processo de modificação do orçamento nº 15525 foi efetivado nesta tarde, conforme anexos 0490895 e 0490920.

 

 

Atenciosamente,

 

Bruna Coutinho Macedo

Gerente.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Coutinho Macedo em 19/10/2022, às 17:08, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0488464 e o código CRC 24C2DDED.

19.09.00878.0023916/2022-22 0488464v6
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19/10/2022 16:37 Email – Bruna Coutinho Macedo – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADliZDQ2ODBhLTFkNmQtNDU5MS1hOTVhLTYzZGU3NTliZmY1NwBGAAAAAAAdYls%2BGwJVT… 1/1

Suplementação orçamentária - UG: 013

George Alex Borges Dantas <george@mpba.mp.br>
Ter, 18/10/2022 17:04

Para: Diretoria de Programacao e Gestao Orcamentaria <dir.orcamento@mpba.mp.br>
Prezados, boa tarde.

Considerando a necessidade de efetuar suplementação orçamentária no elemento 339039 da UG:
013, a fim de honrar com os pagamentos até o mês 12/2022 das concessionárias (Embasa, Coelba e
Telemar) e da 1ª parcela do contrato de jardinagem, cujo processo de dispensa
(19.09.00878.0023916/2022-22) já está tramitando, solicitamos reforço de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) , que será distribuído da seguinte forma:

1. Embasa > Saldo atual: R$ 848,30 > Suplementação de R$ 1.200,00  (estimativo) = 351,70
2. Telemar > Saldo atual: R$ 938,85 > Suplementação de R$ 1.110,00  (estimativo) = 171,15
3. Coelba >  Saldo atual: R$ 3.569,58 > Suplementação de R$ 7.500,00  (estimativo) = 3.930,42
4. Conflores (contrato novo): R$ 480,00

Total estimado: 4.933,27 ~= 5.000,00

Atenciosamente,

Adm. George Alex Borges Dantas

Gerente Administrativo Regional

MAT 351.482 / CRA-BA 15.917

(77) 3424-9354 / 99153-8000
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Detalhamento do Processo de Crédito Adicional

404 - Reprogramação de Regionalização

2022Exercício:

Status do Processo: Intrassistema
Tipo de Crédito:

Reprogramação de Regionalização - PMO 15525

5.000,00Total Proposta:
Efetivado Tipo de Instrumento: Nº do Decreto: Publicado em:

Poder / Órgão /  Unidade Orçamentária / Função /  Subfunção
Programa / PAOE / Justificativa / USP / Produto / Unid Med / Região Natureza Destinação Valor
REFORÇO
4.40 - Ministério Público 5.000,00

4.40.40101 - Superintendência de Gestão Administrativa 5.000,00
03.122.324.4058 - Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público 5.000,00
Atender despesas com a PJR de Vitoria da Conquista.
015 - Diretoria Administrativa
2518 - Promotoria regional em funcionamento - un 5.000,000.100.000000

0.100.000000 5.000,003.3.90.39.00

7200 - Sudoeste Baiano

3.3.90.39.00 0.100.000000 5.000,00
0.100.000000 5.000,00

5.000,00Total Reforço
0.100.000000 5.000,00Total Reforço Destinação

Total Reforço Grupo Destinação 3.3 0.100.000000 5.000,00

Poder / Órgão /  Unidade Orçamentária / Função /  Subfunção
Programa / PAOE / Justificativa / USP / Produto / Unid Med / Região Natureza Destinação Valor
ANULAÇÃO
4.40 - Ministério Público 5.000,00

4.40.40101 - Superintendência de Gestão Administrativa 5.000,00

Usuário: Bruna Coutinho Macedo
19/10/2022 16:57 Página: 1 de 3Emitido em:
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Poder / Órgão /  Unidade Orçamentária / Função /  Subfunção
Programa / PAOE / Justificativa / USP / Produto / Unid Med / Região Natureza Destinação Valor
ANULAÇÃO

03.122.324.4058 - Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público 5.000,00
Atender despesas com a PJR de Vitoria da Conquista.
015 - Diretoria Administrativa
2518 - Promotoria regional em funcionamento - un 5.000,000.100.000000

0.100.000000 5.000,003.3.90.39.00
7800 - Metropolitano de Salvador

0.100.000000 5.000,00
0.100.000000 5.000,003.3.90.39.00

5.000,00Total Anulação
0.100.000000 5.000,00Total Anulação Destinação

Total Anulação Grupo Destinação 3.3 0.100.000000 5.000,00

Rafael Revlon Seabra

PARECER
Função Parecer / Justificativa / Informações AdicionaisDataResponsável
Solicitação Inicial 19/10/2022

Solicitação Rafael Revlon Seabra 19/10/2022
Encam. para Órgão Setorial 19/10/2022Rafael Revlon Seabra
Encam. para Órgão Central 19/10/2022Bruna Coutinho Macedo
Encam. da UO Anulante
Devolver para UO
Devolver para Órgão Setorial

Bruna Coutinho Macedo Deferido.19/10/2022Análise do Órgão Setorial
Análise do Órgão Central Analisado e aprovado.Lucy Gonçalves Oliveira Cardozo 19/10/2022
Técnico do Órgão Central
Confirmação Lucy Gonçalves Oliveira Cardozo 19/10/2022

Usuário: Bruna Coutinho Macedo
19/10/2022 16:57 Página: 2 de 3Emitido em:
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Efetivação Lucy Gonçalves Oliveira Cardozo 19/10/2022
Indeferir
Anular

Usuário: Bruna Coutinho Macedo
19/10/2022 16:57 Página: 3 de 3Emitido em:
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CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  QUE,  ENTRE SI,  CELEBRAM  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA CONFLORES COMÉRCIO DE FLORES E PLANTAS ORNAMENTAIS LTDA
NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº  XXXX/2022 - SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª
Avenida, 750, Centro AdministraƟvo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante
Ato de Delegação nº  70/2014, pelo Superintendente de Gestão AdministraƟva  Frederico Welington
Silveira  Soares,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  Empresa  CONFLORES  COMÉRCIO  DE
FLORES E PLANTAS ORNAMENTAIS LTDA, CNPJ nº. 17862691000135, estabelecida à Avenida Juracy
Magalhães,  nº  790,  Jurema, CEP 45.023-490,  Vitória da  Conquista/BA,  representada por  seu sócio-
administrador Klemens Nunes Brito, CPF/MF nº , doravante denominada CONTRATADA,
com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante
no Processo  de Dispensa de Licitação nº  006/2021-PJR/Vitória da Conquista,  protocolado sob  o nº
19.09.00878.0016106/2021-60,  o qual  integra este  instrumento  independentemente  de transcrição,
CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 ConsƟtui objeto do presente contrato a prestação de serviços de jardinagem para a Promotoria de
JusƟça  Regional de Vitória da Conquista, situada à Rua Ministro Hermes Lima, s/n, Cidade Universitária,
Vitória da Conquista/BA;

1.2 Inclui-se no objeto contratado a disponibilização, pela CONTRATADA, de mão de obra capacitada e
de  todas  as  ferramentas,  equipamentos  e  insumos  necessários  à  plena  execução  dos  serviços
contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO

2.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por
Preço Global.

2.2 O objeto contratual engloba a execução bimestral das seguintes aƟvidades, nas dependências do
CONTRATANTE:

2.2.1  Tratos  culturais  aos  jardins,  renovando-lhes  as  partes  danificadas,  transplantando  mudas,
erradicando ervas daninhas e procedendo à limpeza dos mesmos para mantê-los em bom estado de
conservação;

2.2.2 Corte de grama e poda de árvores e arbustos, aparando-as em épocas determinadas, com
tesouras apropriadas, para assegurar o desenvolvimento adequado das mesmas;

2.2.3 Tratos fitossanitários às plantas, aplicando inseƟcidas por pulverização ou por outro processo,
para evitar ou erradicar pragas, molésƟas e ervas rasteiras, sempre que necessário;

2.2.4 Operação de equipamentos e máquinas de pequeno porte específicas de jardinagem;
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2.2.5 Coleta e transporte de folhas, papéis, plásƟcos diversos, vegetação cortada e outros detritos
para o depósito de lixo da Administração;
2.2.6 Irrigação ou regação dos jardins e áreas verdes;

2.2.7 Aplicação de terra vegetal ou adubos orgânicos, sempre que necessário;

2.2.8 Desenvolvimento de outras aƟvidades correlatas.

2.3 A CONTRATADA deverá proceder à limpeza e reƟrada de todos os entulhos/resíduos eventualmente
resultantes da execução dos serviços objeto deste instrumento;

2.4 A prestação dos serviços pela CONTRATADA deverá ser executada, pelo menos, durante 02 (dois)
dias, em periodicidade bimestral, de modo a garanƟr a manutenção da limpeza e da integridade das
plantas existentes, bem assim a harmonia estéƟca dos jardins e/ou canteiros porventura existentes na
Promotoria de JusƟça;

2.5  O objeto contratual deverá ser executado por  profissional(s)  que possua(m)  capacitação técnica
compaơveis  com  as  aƟvidades  que  lhe(s)  forem  incumbidas,  sob  inteira  responsabilidade  da
CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas obrigações e afazeres;

2.6 A execução contratual  deverá ocorrer  em conformidade com as normas de segurança,  higiene,
qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam/permeiam a aƟvidade;

2.7 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, nas
suas instalações;

2.8  O  recebimento  dos  serviços  realizados  ficará  sob  a  responsabilidade  de  um representante  da
Promotoria de JusƟça indicada na Cláusula Primeira, em conjunto com o fiscal do contrato - responsável
pela habilitação para pagamentos, caso estes não sejam o mesmo servidor e se dará no prazo de até 02
(dois) dias úteis, contados da realização dos serviços;

2.9  O  CONTRATANTE rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  contratual  em  desacordo  com  as
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as
deduções cabíveis;

2.9.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a
adequar/refazer o serviço no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a parƟr da comunicação
pelo CONTRATANTE;

2.10 O recebimento definiƟvo do objeto deste contrato será concreƟzado no prazo de até 03 (três) dias
úteis,  depois de adotados, pelo  CONTRATANTE,  todos os procedimentos cabíveis do art.  161 da Lei
Estadual- BA nº 9.433/2005;

2.11  O  aceite  ou  aprovação  do  objeto  pelo  CONTRATANTE não  exclui  a  responsabilidade  da
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e
no processo de Dispensa  de Licitação que  o originou, verificadas  posteriormente, garanƟndo-se ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir
especificada:

Código Unidade
Orçamentária/Gestora

40.101.0013

Ação (P/A/OE)
4058

Região
9900

DesƟnação de
Recursos (Fonte)

100

Natureza da
Despesa
33.90.39

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1  O  preço  bimestral  estabelecido  para  plena  execução  do  objeto  contratual  é  de  R$  480,00
(quatrocentos e oitenta reais);

4.2.  Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 2.880,00 (dois mil  oitocentos e  oitenta reais),
equivalente a 12 (doze) meses de prestação de serviços;

4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relaƟvos a remunerações, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da  CONTRATADA envolvido na execução do objeto,
transportes  de  qualquer  natureza,  insumos  e  materiais  empregados,  inclusive  ferramentas  e
fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente moƟvado pela Administração,
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e
2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de
acordo entre os contratantes.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

6.1 O  faturamento  referente  ao  objeto  deste  contrato  será  efetuado  bimestralmente,  mediante
apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relaƟva à prestação dos serviços e cerƟdões de
regularidade cabíveis,  documentação  que  deverá  estar  devidamente  acompanhada  do  ACEITE pelo
CONTRATANTE;

6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de apresentação
da documentação indicada no item 6.1, desde que não haja pendência a ser regularizada;

6.2.1  Verificando-se  qualquer  pendência  impediƟva  do  pagamento,  será  considerada  data  da
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização;

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relaƟva ao recolhimento dos tributos
que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira;

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de
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acordo com a legislação vigente;

6.5 Os pagamentos  serão efetuados  através de  ordem bancária,  para  crédito em conta  corrente e
agência  indicadas  pela  CONTRATADA,  preferencialmente  em  banco  de  movimentação  oficial  de
recursos do Estado da Bahia;
6.6 A atualização monetária dos pagamentos  devidos pelo  CONTRATANTE,  em caso  de mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efeƟvo pagamento, de acordo com
a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 6.2 e 6.2.1. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 

7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual/BA nº
9.433/20005, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses do termo inicial de vigência
do  contrato,  mediante  aplicação  do  INPC/IBGE  relaƟvo  ao  período  decorrido  entre  a  data  de
apresentação da proposta pela CONTRATADA, qual seja 27 de setembro de 2021, à data de concessão
do reajuste;

7.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração
do mesmo, podendo ser registrada por simples aposƟla, dispensando a celebração de aditamento; 

7.1.2 Quando, antes da data do reajustamento, Ɵver ocorrido revisão do contrato para manutenção
do  seu  equilíbrio  econômico  financeiro,  exceto  nas  hipóteses  de  força  maior,  caso  fortuito,
agravação imprevista,  fato  da  administração  ou  fato  do  príncipe,  será  a  revisão  considerada  à
ocasião do reajuste, para evitar acumulação injusƟficada;

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse
da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto,
quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;

7.2.1  A  revisão  de preços,  se  ocorrer,  deverá  ser  formalizada através  de celebração de AdiƟvo
Contratual;

7.3  Em  atenção  ao  art.  59,  II,  da  Lei  Estadual/BA  nº  9.433/2005  c/c  o  Decreto  Estadual/BA  nº
18.489/2018, não serão admiƟdos reajustamento ou revisão que ensejem esƟpulação de valor global do
contrato superior ao limite estabelecido para contratação na modalidade de dispensa de licitação;

7.3.1 Em tais hipóteses, deverão as partes negociar a respecƟva adequação, de modo a atender aos
parâmetros dos referidos disposiƟvos legais, sob pena de encerramento da relação contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de xx (xxxx) meses, a começar em 10 de novembro de
2022  e  a  terminar  em  09  de  novembro  de  2023,  admiƟndo-se  a  sua  prorrogação  por  sucessivos
períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do arƟgo 140 da Lei Estadual-Ba nº
9.433/2005;

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao limite
de valor autorizaƟvo da contratação na modalidade de dispensa de licitação;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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9 Além das determinações conƟdas na Cláusula Segunda deste contrato e no processo de Dispensa de
Licitação  que  o  originou  –  que  aqui  se  consideram  literalmente  transcritas, bem  como  daquelas
decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes
no  presente  contrato,  não  podendo  eximir-se  da  obrigação,  ainda  que  parcialmente,  atribuindo
quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

9.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em
parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que não
impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;

9.3  Dispor  de  toda  mão  de  obra,  equipamentos,  ferramentas,  insumos  e  materiais  necessários  à
execução dos serviços objeto deste instrumento;

9.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato;

9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a contratação;

9.6 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho,
idenƟficação, disciplina e outros regulamentos insƟtuídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para
as regras de cortesia no local onde sejam executados os serviços objeto deste Contrato;

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste,
em  hipótese  alguma,  por  quaisquer  penalidades  ou  gravames  futuros,  decorrentes  de
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

9.8 EmiƟr notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, preços
unitários e valor total;

9.9 Responder perante o  CONTRATANTE no que concerne à conduta e pontualidade dos empregados
designados para aƟvidades relacionadas com a execução do presente contrato, subsƟtuindo-os, sem
ônus, em caso de ausências, por moƟvo jusƟficado ou não;

9.10  Arcar,  quando  da  execução  do  objeto  contratual,  com  todo  e  qualquer  dano  ou  prejuízo,
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa,
em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade,
bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos
serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força
maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao  CONTRATANTE no prazo de
até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

9.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparƟções competentes que,
porventura, sejam necessários à execução do contrato;

9.12  Atender,  nos  prazos  consignados  neste  instrumento,  às  recusas  ou  determinações,  pelo
CONTRATANTE, de (re)fazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de
acordo  com  as  Normas  Técnicas  e/ou  em  conformidade  com  as  condições  deste  contrato  ou  do
processo de Dispensa de Licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização,
sem ônus para o CONTRATANTE;
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9.13 PermiƟr e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste
contrato,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação  perƟnente  e  à  execução
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

9.13.1 A CONTRATADA se obriga a permiƟr que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria
externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito à execução
contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10 O CONTRATANTE, além das obrigações conƟdas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações
necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado;

10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas
CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA.

10.3  PermiƟr  o  acesso  dos  empregados  autorizados  da  CONTRATADA às  instalações  İsicas  do
CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos serviços;

10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente
contrato,  noƟficando  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas correƟvas necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Estadual-BA  nº  9.433/2005,  o  CONTRATANTE
designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato,
tendo poderes, entre outros,  para noƟficar  a  CONTRATADA sobre as  irregularidades ou falhas que
porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas
fases, compeƟndo-lhe, primordialmente:

11.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  execução  descritos  neste  instrumento,  e
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo
ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

11.2.2 TransmiƟr a CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos e de especificações
do serviço, quando for o caso;

11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emiƟndo a competente habilitação para o
recebimento de pagamentos;

11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE,
se necessário, parecer de especialistas;

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto
à perfeita execução do objeto contratual.

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não
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exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços
que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em
conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros
ou de bens.

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela
CONTRATADA, às suas expensas;

11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

11.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1  A  CONTRATADA sujeitar-se-á  às  sanções  administraƟvas  previstas  na  Lei  Estadual-BA  nº.
9.433/2005,  as  quais  poderão  vir  a  ser  aplicadas  após  o  prévio e  devido  processo  administraƟvo,
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas
jusƟficaƟvas aceitas pelo CONTRATANTE, àquele poderão ser aplicadas, observado o disposto no item
anterior, as seguintes penalidades:

12.2.1 Multa; 

12.2.2  Suspensão  temporária  de  parƟcipação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os moƟvos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação
perante a Administração Pública Estadual;

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão impostas
a CONTRATADA cumulaƟvamente com multa; 

12.4 A inexecução contratual,  inclusive por atraso injusƟficado na execução do contrato, sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por infração e graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação;

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor
total da parte do serviço não realizado;

12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo),
sobre o valor da parte do serviço não realizado;
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12.4.2  Para  hipótese de inexecução  relacionada  ao  cumprimento  de obrigação  acessória, assim
considerada aquela que coadjuva com a principal:

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor
mensal do contrato;

12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo),
sobre o valor mensal do contrato;

12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos
subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor
global do contrato;

12.5. A aplicação de multa a CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco)
dias  úteis,  ou serem deduzidas do pagamento  a  ser  efetuado pelo  CONTRATANTE,  caso este deva
ocorrer dentro daquele prazo.

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas
poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE.

12.7  A  aplicação  de  multas  não  tem  caráter  compensatório,  e  o  seu  pagamento  não  eximirá  a
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações comeƟdas.

12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA
deverão  ser  ressarcidos  ao  CONTRATANTE no prazo máximo de 05  (cinco) dias úteis,  contados da
noƟficação  administraƟva,  sob  pena  de,  sem  prejuízo do  ressarcimento,  serem considerados  como
hipótese  de  inadimplemento  contratual,  sujeita,  portanto,  à  aplicação  das  sanções  administraƟvas
previstas nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1  A  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato  ensejará  a  sua  rescisão,  com  as  consequências
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei
Estadual-BA nº 9.433/2005.

13.2  O  CONTRATANTE poderá  rescindir  unilateral  e  administraƟvamente o  presente  Contrato,  nas
hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

13.3 Havendo rescisão administraƟva do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas
nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 10.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no
que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

14.1 A uƟlização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregaơcio com o CONTRATANTE;

14.2 São vedadas a  CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da
execução dos serviços objeto do presente instrumento;
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14.2.1  Fica  garanƟdo  o  direito  de  regresso  do  CONTRATANTE,  perante  a  CONTRATADA,  para
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório que
venha  a  ser  condenado  a  pagar,  na  eventual  hipótese  de  vir  a  ser  demandado  judicialmente,
relaƟvamente à  execução  do  objeto  contratual,  por  qualquer  empregado  ou  subcontratado  da
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Integram  o  presente  contrato,  como  se  nele  esƟvessem  transcritas,  as  cláusulas  e  condições
estabelecidas  no  processo  de  Dispensa  de  Licitação  que  o  originou,  referido  no  preâmbulo  deste
instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que
não divirjam deste ajuste.                        

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da JusƟça
Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a
parƟr da sua assinatura.                               

                                                                                     
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Fica  eleito  o  Foro  da  Cidade  do  Salvador-Bahia,  que  prevalecerá  sobre  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato;

18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências
ou encargos, não transfere ao  CONTRATANTE a  responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato;

18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relaƟva à
execução deste contrato, em especial os casos omissos;

18.4  Fica  assegurado  ao  CONTRATANTE o  direito de  alterar  unilateralmente o  Contrato,  mediante
jusƟficação  expressa,  nas  hipóteses  previstas  no  inciso  I  do  art.  143,  para  melhor  adequação  às
finalidades  de  interesse  público,  desde  que  manƟdo  o  equilíbrio  econômico-financeiro  original  do
contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

18.5  Não  caracterizam  novação  eventuais  variações  do  valor  contratual  resultantes  de
reajustamento/revisão  de  preços,  de  compensações  financeiras  decorrentes  das  condições  de
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

18.6 InexisƟndo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praƟcadas no prazo de 05
(cinco) dias.
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E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para que produza seus efeitos legais.

Salvador, _______ de ___________________ de 2022

Ministério Público do Estado da Bahia
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão AdministraƟva

CONFLORES COMÉRCIO DE FLORES E PLANTAS
ORNAMENTAIS LTDA 
Klemens Nunes Brito 
Sócio-administrador
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para posterior encaminhamento à
Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação
 
Trata-se de procedimento de dispensa de licitação para contratação de serviços de jardinagem na Promotoria de Justiça Regional de Vitória da
Conquista, pelo período de 12 (doze) meses.
 
Por fim, informamos que este ordenador de despesas está ciente e de acordo com a contratação do serviço acima mencionado

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pinto De Araujo em 20/10/2022, às 16:02, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0491949 e o código CRC 2CD478BB.

19.09.00878.0023916/2022-22 0491949v2

Despacho 0491949         SEI 19.09.00878.0023916/2022-22 / pg. 54

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, CONFLORES COMÉRCIO DE FLORES E PLANTAS
ORNAMENTAIS LTDA , CNPJ 17.862.691/0001-35, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de
impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  XXXXXX), não tendo sido encontrados registros neste sentido.
Ressaltamos, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores
sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Vitória da Conquista informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe,
identificamos o que segue:

 

A priori, cumpre inicialmente destacar que esta Coordenação identificou a vigência do contrato nº 120/2021, que possui mesmo objeto, mesmo prestador de
serviço e vigência até a data de 17 de novembro de 2022, por esta razão, considerando que o referido instrumento contratual contém a permissão para a
prorrogação da vigência ( cláusula oitava) e o reajustamento do preço (cláusula sétima) e que o valor da nova proposta em conjunto como o valor global do
contrato vigente respeita o limite de valor autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de licitação, sugerimos a celebração de um aditivo contratual.

 

Neste sentido, procedemos com a juntada tanto do contrato 120/2021 (doc.0495095) , quanto da minuta do 1º termo aditivo (doc.0495378), ocasião em que,
solicitamos em especial, a revisão e o preenchimento da apostila que o compõe.

 

Desta forma, passamos análise de adequação dos documentos juntados:

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. O documento 0487003 referente comprovante bancário em nome da empresa possui o extrato de transações bancárias da empresa selecionada.
Solicitamos o cancelamento deste documento e posterior inserção de comprovante financeiro de modo a constar apenas informações contendo nome da
empresa, banco, agência, conta corrente e outros dados que eventualmente se façam necessários para viabilizar os pagamentos (por exemplo: cópia do
cartão, cópia de uma folha de cheque, etc), a fim de preservar a privacidade financeira do Fornecedor;

 

2. O saldo orçamentário informado no formulário de "Informações Orçamentárias" (doc 0487487) é inferior ao valor do serviço a ser contratado. Observa-
se que foi solicitada suplementação orçamentária de acordo com a manifestação 0487491; assim, solicitamos anexar novo formulário de Informações
Orçamentárias com o valor de saldo orçamentário devidamente atualizado.

 

3. O valor da proposta selecionada que consta no formulário de dispensa (doc. 0486096) está diferente do valor proposta no doc. nº 0486699.

 

4.Muito embora, considerando que a sugestão de se pactuar um aditivo contratual implica que o DOD é dispensável, é válido ressaltar que no  item 3.8
relativo à definição de vigências a Unidade Demandante indicou como início da vigência a data de 10 de novembro 2022, não sendo este um prazo inicial
adequado, diante do contrato nº 120/2021 que se encontra vigente até o dia 17/11/2022, e por esta razão, na minuta do aditivo contratual, sugerimos como a
data inicial o dia 18/11/2022.

 

 

Por fim, caso a Unidade Demandante entenda cabível a sugestão desta Coordenação,  solicitamos  o arquivamento do presente, com a instrução de
um novo procedimento de aditivo contratual, conforme o fluxo padronizado, sendo viável o aproveitando os documentos que lhe forem correlatos,
conforme base de conhecimento contida no link que segue abaixo: 
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador.php?
acao=base_conhecimento_visualizar&id_base_conhecimento=166&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002328&infra_

hash=dfabd1f2cb2233806afb6b8dffa5d03623027f7045f1853528f73d22d6d71ee1

 

Orientamos, ainda, para procedimentos futuros que os documentos deverão ser incluídos, preferencialmente nos formatos PDF e Word, quando passível
de edição, e que os documentos a serem retificados não sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos
anexados ao processo.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 25/10/2022, às 14:33, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0491993 e o código CRC 85CE1425.
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01º Termo Aditivo - Contrato nº 120/2021 - SGA

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  XXX/XXXX-SGA  QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A
EMPRESA CONFLORES COMÉRCIO DE FLORES E PLANTAS ORNAMENTAIS
LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº
04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da
Bahia,  Salvador  -  BA,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato
representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente
de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, e a empresa
Conflores Comércio de Flores e Plantas Ornamentais Ltda, CNPJ sob o nº
17.862.691/0001-35,  doravante  denominada  CONTRATADA,  estabelecida  à
Avenida  Juracy  Magalhães,  nº  790,  Jurema,  CEP  45.023-490,  Vitória  da
Conquista/BA, representada por seu sócio administrador Klemens Nunes Brito,
CPF/MF nº , com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-
BA nº 9.433/2005, e,  ainda, observado o constante no procedimento SEI nº
19.09.00878.0023916/2022-22,  resolvem celebrar  o  presente  Termo Aditivo
ao contrato nº 120/2021-SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O  presente  Termo  Aditivo  tem  por  objeto  prorrogar  a  vigência  contida  na
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA, bem assim conceder o reajustamento de
preços autorizado pela CLÁUSULA SÉTIMA do contrato original celebrado entre
as partes, relativo a “objeto do contrato original”.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA OITAVA fica prorrogado
por 12 (doze) meses, a contar de 18 de novembro de 2022 até 17 de novembro
de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
 
Fica concedido o reajustamento dos preços atualmente contratados, conforme
previsto  na  CLÁUSULA SÉTIMA do  contrato  e  na  Lei  estadual/BA  nº
9.433/2005, a ser realizado nos termos e condições da apostila que compõe o
ANEXO ÚNICO deste Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da
Dotação Orçamentária a seguir especificada:
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01º Termo Aditivo - Contrato nº 120/2021 - SGA

Cód. Unidade
Orçamentária/Ge

stora
40.101/0013

Ação (P/A/
OE)

4058

Região

9900

Destinação
de

Recursos
100

Natureza da
Despesa
33.90.39

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não
especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

Salvador, ______ de _______________________ de 202X.

Ministério Público do Estado da
Bahia

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão

Administrativa

Conflores comércio de Flores e
Plantas Ornamentais Ltda 

Klemens Nunes Brito 
Sócio-administrador
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01º Termo Aditivo - Contrato nº 120/2021 - SGA

ANEXO ÚNICO

APOSTILA PARA REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

CONTRATO Nº 120/2021-SGA APOSTILA Nº XX

CONTRATADA(O): Conflores
Comércio de Flores e Plantas

Ornamentais Ltda
CNPJ/CPF: 17.862.691/0001-35

OBJETO:  a prestação de serviços de jardinagem para a Promotoria de Justiça
Regional  de  Vitória  da  Conquista,  situada  à  Rua  Ministro  Hermes  Lima,  s/n,
Cidade Universitária, Vitória da Conquista/BA;

ÍNDICE DE REAJUSTE: INPC/IBGE PERCENTUAL: XXXXX %

PERÍODO DE REFERÊNCIA DO ÍNDICE: SETEMBRO/2021 ATÉ AGOSTO/2022 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DOS NOVOS VALORES: 18/11/2022 ATÉ 17/11/2023

NEGOCIAÇÃO DO PERCENTUAL DE REAJUSTE

TIPO PERCENTUAL FINAL: XXXX %

MEMÓRIA DE CÁLCULO:

VALORES DO CONTRATO ANTES DO REAJUSTE

PREÇO BIMESTRAL (R$): R$460,00

PREÇO ANUAL (R$): R$2.760,00

VALORES DO CONTRATO APÓS O REAJUSTE

PREÇO BIMESTRAL (R$): R$480,00

PREÇO ANUAL (R$): R$2.880,00

_____________________________________
Nome Completo

Executor Orçamentário OU Cargo
Matrícula

REAJUSTE
INTEGRAL
REAJUSTE
PARCIAL
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01º Termo Aditivo - Contrato nº 120/2021 - SGA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº XXX/XXXX-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA CONFLORES COMÉRCIO DE FLORES E 
PLANTAS ORNAMENTAIS LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com 
sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu 
Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, e a empresa 
Conflores Comércio de Flores e Plantas Ornamentais Ltda, CNPJ sob o nº 17.862.691/0001-35, 
doravante denominada CONTRATADA, estabelecida à Avenida Juracy Magalhães, nº 790, Jurema, 
CEP 45.023-490, Vitória da Conquista/BA, representada por seu sócio administrador Klemens Nunes 
Brito, CPF/MF nº 065.385.229-24, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005, e, ainda, observado o constante no procedimento SEI nº 19.09.00878.0023916/2022-22, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 120/2021-SGA, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA – DA 
VIGÊNCIA, bem assim conceder o reajustamento de preços autorizado pela CLÁUSULA SÉTIMA do 
contrato original celebrado entre as partes, relativo a “objeto do contrato original”. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 
 
O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA OITAVA fica prorrogado por 12 (doze) meses, 
a contar de 18 de novembro de 2022 até 17 de novembro de 2023. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  
Fica concedido o reajustamento dos preços atualmente contratados, conforme previsto na 
CLÁUSULA SÉTIMA do contrato e na Lei estadual/BA nº 9.433/2005, a ser realizado nos termos e 
condições da apostila que compõe o ANEXO ÚNICO deste Aditivo. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 

Cód. Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0013 
 

Ação (P/A/OE) 
 

4058 

Região 
 

9900 

Destinação de 
Recursos 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.39 
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01º Termo Aditivo - Contrato nº 120/2021 - SGA 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente 
alteradas por este Termo Aditivo. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 
 

Salvador, ______ de _______________________ de 202X. 
 
 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 

Conflores comércio de Flores e Plantas 
Ornamentais Ltda  

Klemens Nunes Brito  
Sócio-administrador 
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01º Termo Aditivo - Contrato nº 120/2021 - SGA 

ANEXO ÚNICO 
 

APOSTILA PARA REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CONTRATO Nº 120/2021-SGA APOSTILA Nº XX 

CONTRATADA(O): Conflores Comércio de 
Flores e Plantas Ornamentais Ltda 

CNPJ/CPF: 17.862.691/0001-35 

OBJETO: a prestação de serviços de jardinagem para a Promotoria de Justiça Regional de Vitória da 
Conquista, situada à Rua Ministro Hermes Lima, s/n, Cidade Universitária, Vitória da Conquista/BA;  

ÍNDICE DE REAJUSTE: INPC/IBGE  PERCENTUAL: XXXXX % 

PERÍODO DE REFERÊNCIA DO ÍNDICE: SETEMBRO/2021 ATÉ AGOSTO/2022  

PERÍODO DE VIGÊNCIA DOS NOVOS VALORES: 18/11/2022 ATÉ 17/11/2023 

NEGOCIAÇÃO DO PERCENTUAL DE REAJUSTE 

TIPO 

 

PERCENTUAL FINAL: XXXX % 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO: 

VALORES DO CONTRATO ANTES DO REAJUSTE 

PREÇO BIMESTRAL (R$): R$460,00 

PREÇO ANUAL (R$): R$2.760,00 

VALORES DO CONTRATO APÓS O REAJUSTE 

PREÇO BIMESTRAL (R$): R$480,00 

PREÇO ANUAL (R$): R$2.880,00 

 
_____________________________________ 

Nome Completo 
Executor Orçamentário OU Cargo 

Matrícula 

 
 
 

REAJUSTE INTEGRAL 

REAJUSTE PARCIAL 
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